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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

ATRIBUIÇÕES: praticar os atos necessários ao impulsionamento oficial dos processos judiciais e administrativos, observando os 
comandos e as rotinas automatizados disponibilizados pelos sistemas e a normatização interna do Poder Judiciário. 
REMUNERAÇÃO: R$ 3.870,06. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 
Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da nomeação. 
3.8 Não ter cumprido sanções por inidoneidade ou qualquer tipo de penalidade grave no exercício da função pública (como 
demissão, suspensão, ou cassação de aposentadoria), aplicada por qualquer órgão público e(ou) entidade da esfera federal, estadual 
ou municipal nos últimos cinco anos.  
3.9 Comprovar conduta ilibada e bons antecedentes. 
3.10 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
3.10.1 A comprovação da aptidão física e mental do candidato será verificada por meio de exames médicos definidos pelo TJRJ, que 
poderá, ainda, solicitar ao candidato outros exames complementares, se assim julgar necessário. 
3.10.2 A avaliação médica será realizada pela equipe médica do TJRJ, que emitirá laudo conclusivo sobre a aptidão do candidato ao 
cargo/região. 
3.10.3 Para os exames de aptidão física e mental, o candidato deverá apresentar os exames a serem informados em edital próprio 
de convocação para a avaliação médica.  
3.11 Estar regularmente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas; 
3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para os cargos por ocasião da nomeação, cuja relação lhe será apresentada pela 
Divisão de Captação quando de sua convocação. 
3.12.1 A comprovação da documentação exigida será verificada pela Divisão de Captação do Departamento de Desenvolvimento de 
Pessoas, da Diretoria-Geral de Gestão de Pessoas, que poderá, ainda, solicitar ao candidato documentos complementares, se assim 
julgar necessário. 
3.13 Cumprir as determinações deste edital. 
4 DAS VAGAS 

Cargo 

Número de vagas por 

região 
Vagas para 
ampla 
concorrência 

Vagas reservadas para 
candidatos com 
deficiência 

Vagas reservadas para 
candidatos negros ou 
índios 

Vagas reservadas 
para candidatos 
hipossuficientes Região Comarca  

Cargo 1: 
Técnico de 
Atividade 
Judiciária 

1ª Rio de Janeiro 21 2 7 3 

2ª Niterói 7 * 1 1 

3ª Petrópolis 5 * 1 1 

4ª Duque de Caxias 6 * 1 1 

5ª Volta Redonda 4 * 1 1 

6ª 
Campos dos 
Goytacazes 

5 * 1 1 

7ª Vassouras 1 * * * 

8ª Itaguaí 3 * 1 1 

9ª Nova Friburgo 4 * * * 

10ª Itaperuna 1 * * * 

11ª Cabo Frio 4 * * * 

(*) Cadastro de reserva. 
5 DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1 Das vagas destinadas ao cargo/região e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% serão 
providas na forma da Lei Estadual nº 2.298, de 28 de julho de 1994, e suas alterações, e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 
2015. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado igual ou maior a 0,5 (meio décimo), adotar-se-á o número 
inteiro imediatamente superior, na forma do Decreto Estadual nº 43.876, de 8 de outubro de 2012. 
5.1.2 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não 
haver inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso.  
5.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem na Lei Estadual nº 2.298/1994; no art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da 

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.  

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo 12 meses anteriores à data de publicação deste edital, 
que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do subitem 5.2.1 deste edital. 
5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, das 10 horas do dia 9 de março de 2020 às 18 horas do dia 30 de março de 
2020 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_rj_20_tecnico, imagem legível do laudo médico a que se refere o subitem 5.2 deste edital. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. 


